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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI N°. 040, DE 03 DE MAIO DE 2017.

CRIA FUNÇÃO GRATIFICADA NO QUADRO DE CARGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, EXTINGUE CARGO QUE IDENTIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

            Art. 1º. Cria no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de Educação, elencado no Anexo da Lei Municipal nº. 314, de 17 de outubro de 1990, o cargo de Coordenador Administrativo da Educação, com 01 (uma) vaga e padrão de vencimento estipulado, acrescentando o seguinte item no Grupo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal da Educação:
ANEXO  II

DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

...

	IV- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
	N° CARGOS
	PADRÃO 

	Coordenador Administrativo da Educação  
	01
	FG 4



Parágrafo único. As atribuições do cargo de Coordenador Administrativo da Educação, requisitos de provimento e condições de trabalho são definidas no Anexo desta Lei, que passa a  integrar a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990.
           Art. 2°. O ocupante do cargo de Coordenador Administrativo da Educação deverá ter formação de nível superior em Administração ou curso técnico em Administração. 
           Art. 3°. Extingue do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal, de que trata o art. 33 da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, o cargo de Coordenador do Telecentro Comunitário, com padrão FG 4 ou CC 4. 
           Art. 4°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, ou seja: Órgão 06- Sec. Mun. Educação Cultura Desporto e Turismo; Projeto/Atividade: 2036 - Manutenção da Secretaria; Elemento de despesa- 3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas
          Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                   VICTOR DOELER,
        

      Prefeito Municipal
Silvana Tassinari Taschetto,              


Artur Sergio Haesbaert Filho,

          Secretária Municipal de Administração. 


        Procurador Jurídica.

ANEXO AO PROJETO DE LEI N° 040, DE 03 DE MAIO DE 2017.
Cargo: COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO – FG 4 
Número de Vagas: 01 (uma)

Requisitos para Provimento: Conclusão de curso em nível superior de Administração ou curso técnico em Administração.

Atribuições:          
Descrição Sintética:

Coordenar e executar as atividades administrativas e financeiras da Secretaria de Educação, proporcionando controle, orientação, suporte operacional, desenvolvimento e aplicação adequada dos recursos educacionais, sendo o cargo exclusivamente  de atuação no setor de educação da administração municipal.
Descrição Analítica:

- Acompanhar e analisar os indicadores da área de educação e criação de plano de ação, de forma a garantir o alcance das metas administrativas e financeiras no âmbito municipal;
tomar decisões com base em relatórios gerenciais;
- supervisionar a estrutura física de responsabilidade da Secretaria de Educação, de forma a contemplar a adequação às necessidades dos serviços e materiais necessários ao desenvolvimento;
- assessorar as direções das escolas municipais na adoção das soluções pertinentes às rotinas administrativas;
- garantir a realização de todas as atividades e operações necessárias da área, acompanhando as compras, solicitações recebimentos e pagamentos;

- planejar, orientar, supervisionar, avaliar e propor reformulações e/ou construções de ações de melhoria e/ou rotinas administrativas, em conformidade com a lei vigente, em conjunto com os coordenadores, supervisores, diretores, conselheiros, professores e áreas afins;
- outras atividades correlatas no âmbito da educação.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº. 040/2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
                      A Administração Municipal encaminha a V. Exas., para apreciação, o Projeto de Lei nº. 040, de 03 de maio de 2017, que “CRIA FUNÇÃO GRATIFICADA NO QUADRO DE CARGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTBRO DE 1990, EXTINGUE CARGO QUE IDENTIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O objetivo de encaminhamento deste Projeto de Lei, cinge-se à necessidade de otimizar o encaminhamento das demandas de atividades administrativas existentes na Secretaria Municipal de Educação. 
Em função disso, e na busca incessante pelo aprimoramento da execução dos serviços públicos, que é uma das metas da atual Administração, entendeu-se que não há necessidade da existência do cargo de Coordenador do Telecentro Comunitário, haja vista que o novo cargo dará o suporte necessário. 
Importante frisar que, dessa forma, haverá a devida compensação, no que diz respeito aos aspectos orçamentários e financeiros. 
          Por essas razões, esperamos ter justificado a criação deste cargo, reiterando que se trata de uma Função Gratificada, por se tratar de atribuições de direção/chefia, e tendo em vista a necessidade deste profissional para exercer tais atividades. Assim, solicitamos que o presente projeto seja recebido e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Educação à disposição para eventuais esclarecimentos acerca da matéria.
         O presente Projeto de Lei dispensa a apresentação de Estimativa do Impacto Orçamentário tendo em vista que não haverá despesas decorrentes, em razão da extinção de cargo de igual padrão de vencimento.
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.

